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Pl{t.t,\À }t L

O Municipio do Arâcati, através da Secrctaria de lnfraestrutura e Desenvolvinenlo Urbano, toma pút)lrr,
para coúecimento dos interessados, que o Pregoeiro e â equipe de apoio, designados por ato do Prcli'rt,,
Municipal, que ora integra os autos, estará rcalizândo licitação parâ R€gistro de Prcços na nodâli(lad,r , .
PREGAO, na forma ELETRONICA, do tipo menor preço, para atendinento do objclo dcstl licil|la,
conforme objeto descrito neste EdÍal, tudo de conlomlídade com as regras estipuladas na I-ci [' ]0.)lll. , .

1710112002,Decrcto f 3.555, de 08/08/2000, Decreto Federal n' 10.024 de 20/09/2019, Dccrcro NlLrIi.rl .

n'012 de 07 de fevereiro de 2017, Lei Complementar n" 123/2006 Lci Gelal cla Miclocrpresa. Lrur .

alteraçôes da Lei Complementar n' 14712014, e legislação correlâla aplicândo-se, subsidiadame|tc, rro (tr ,
couber, a Lei n'8.666/93, de 21106/93, com suâs âlterâçõcs, bem como pelas nonnas contidas rro prcscrr.
Edital e seus anexos.

(,trgào Gercnctodor.- - Secretxri:r dc lnÍircslÍrturll c Dcsrntol\inrcnto llrbxno
Or{ão(s) PtÍt iinlnte lÍ ).
DaÍa e Hora de lnício de
Rece binenlo das ProDos t!1s.'

06/01/2023 - 08h00nr

l)utu e Hord de Ténnino dc
Recehi rc to das h'aposIas.'

I9l01/2023 - 08h00nr

Data e Hora dd Disputa de
Lances:

19/01/2023 - 09b00m

n rr r.bll.ore.l)r' (ar rsvr LLnti/iklo tn lhtk lit it(\nti)
Rellrênch de Tentpo: IIorário Olicirl dc Brrsílir-DF'
'l ipa de LicitlÇão: lVÍenor Preco Dor Lote
lvhio de Dispükt. Aberto e Fechado
Ilrit)ie de Fonrcci rc ío. Por Demanda

Claudio Ilenrique Càstelo Brxnco

GI,OSS,iR I0

§ Não havendo expediente ou osonendo qualquer fato superverienle quc inpeça a realizaçào do cu li r ,

na datâ mârcada, a sessão será automâticâmente lransferida para o primeiro diâ úlil subscquontc. no nrcsf .

horário e local anteriormente estabelecjdo, desde que não haja comunicaÇào do Pregociro erl uoltr. r(,.

§ Sempre que âs palavras ou siglas indicâdâs abaixo aparecerem neste documento dc lidital. ou ( r

quaisquer de seus anexos, terão os seguintes si$ificados;

t PMA: Prcfeiíura Munícipal de Aruciti/CE;
t ME/EPP: Micro empresa / Empresd de Pequeno PorÍe;
, DOE/DOU: Diário Olcial ão Estado / Diário Ofcidl da União:
t SRP: Sistema de Registro de Preço:;
,fCE: Tribunalde Conías do Estado do Ceará.
). BLL: Bolsa de Lícitt:tções e Leilões do Brasil, órgtio proNedL)r do sistcnt utritlula tohtLttt,tt.
cou esta municipalidade, medíante Temo de Apoio Técnico-Operociondl e t yigot.:
r< RFB: Receita Federul do Brdsil.

§ O presente Editâl e todos os seus anexos estão acessíveis a quem interessar junto âo Sclor (lc l-reitâç(n
locâlizado no endereço constante do preâmbulo deste edital, onde serão fomecidos GRA I UI IAN{liN I I

em arquivos compatíveis com os Softwares PDF, Auto-Cad, Word e Excel que se fizercln necessririos \..

ocasião o interessado deverá trazer um Pen Drive para a gravaçâo do mesmo, onde terá um prazo dc irtc :l

(vinte e quatro) horas úteis, após o rccebimento, parâ efetuar, por escrito, qualquer reclarnaçio pcrtrLr(rl\ y'll

lll

ARAC

Av. DrôBão do Ma., 230, Centro, Arôaâti-CE - BrasitCEp:

, 55 881 l42l-lO\O |(5588)J42l t945lwww.araràtl



§ O certame será realizado por meio do aplicativo "Licitâções" constante da páginâ eletrônica da llolsr i ,

Licitações e Leilões do Brasil - BLL: www.bll.org.br.

§ O endereço para o envio de documentações será na Sede dâ Prefcitvra à Rufi Sontoli Du ,ní, I1.1í
Fdtids BtiÍo, CEP: 62,800-00, ÁmcotL EsÍado do Ceo .

coNDr('Ôr:..

].0 - DO OBJETO
1.1 - A presente licitação tem como objeto: Selegâo de melhor proposta visando o registro (le preços |iLr.
futura e eventual aquisição e instalação de mudas de plantas, gramas, insumos e utensílios, destirradas r

arbodzação e paisagismo nâs unidades escolares de responsabilidade da Secreta,ia de lnf-rieÍfúurL .

Desenvolvimento Urbano do Município de Aracati/CB.
1.2 - A licitâção compreende em 04 (quâtro) lotes, confonne tabela constante do 'l'enrn de l(c1irif, i,
facultando-se ao licitante a pâ icipâçâo de seu interesse.
1.3 - O critédo de julgamento adotado será o Menor Preço Global por Lote, obscrvadâs us cxiirar, r.,

contidâs neste Edilal e seus Anexos quânto às especificâÇões do objeto.

2.0 _DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS
2.1, As despesas decorentes dâs contratações oriundas da presente 

^ta, 
correrão à conla de (lolilç.,-

orçamentárias consignadas nos respectivos orçâmenios municipais vigenles, eln làvor dr SccrctfLi.
Municipal de Inlraesürtura e Desenvolvimento Urbano, à época da expediçào das corrlpelcnlcs ordcrs (i,
compra/autorizaçôes de fomecimento.

3.0 . DO CREDENCIAMENTO
3.1 - PodeÍão paÍicipar desta Licitação todas e quaisquer erlpresâs ou socicdâdcs, rcltlrlarnn Lr,
estâbelecidâs no Pais, que sejam especiaiizadas e credcnciâdas no objclo deslâ licilaÇão e qLrc sarislaÇrrl
todas as exigências, especificações e nomas contidâs nesle Edital e seus Anexos.
3.2 - Poderão paÍicipar deste Pregão Eletrônico as e prcsâs que apresentarcm loch a documcntrçao |,
e1a exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilôes.
3.3 - E vedada a pârticipação de empresa em lormâ dc consórcios ou grupos de eIrrpIcsas.
3.4 - Não poderá paÍicipar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordalit,
credores, dissolução, liquidação ou que teúa sido declârâdâ inidôneâ por órgào olr cnlidrdr L:.

administrâção pública direta ou indireta, fedeml, estâduâI, municipal ou Distrib Fedcral ou qLrc cslc i

cumprindo periodo de suspensão no âmbito da âdministração municipal.
3.5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associâdas à llolsir (r.

Licitações do Brasil, âté no minimo uma hora antes do hoÍário fixado no cdilâl pam o rccrbimcnro (li
propostâs.
3.6 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido aconpanhado dos seguinles clocumclllos:

a) Instrumento particular de mandato outorgândo à opemdor devidamcnte cr'cdenc iackr junro à l) o 1 s r

poderes específicos de sua rcpresettagão no pregão, conlorme modelo Íomecido pclâ llolsa dc l.icirrç4,.
do Brasil. (ANEXO III)

b) DeclaÉção de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atcndiitcnlo r\s cxilgôur:ils , .

habilitação previstas no EdilâI, conforme modeio fomecido pela Bolsâ de Licitâçõcs do llrâsil.
c) Especificações do produto objeto dâ licitação eln confomidade coln cdilâI, const.rnrlo prü\,,

mârcâ e modelo e em caso de itens específicos mediânte solicitaçào do pregoeiro no icone 
^RQ. 

ins.rçi,
de catálogos do fâbricante. "A empresa participânte do cefta e nào devc scl idcnlillcâdn . I)ccr(r,
5.450/05 aÉ. 24 parágrafb 5'.

d) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitânle vcnccdor (lo ccrtri]rr,.
que pagará a Bolsa de Licitagões do BÊsil, provedom do slstemâ elelrônlco, o equiv.rlcntc âo perc.rru,
estabelecido pela mesma sobre o valor coütrâtuâl a.justado, a titulo de taxa pela utilizaÇào Llos recurs(,\ (]l

U

I]RE!EITUR

falha na gravação dos arquivos ou poderá adquiri-lo
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tecnologia da infomação, em conformidade com o regularnento opemcional da BLl, Ilolsa
do Brasil, (ANEXO I\).
3.7 - A microempresa ou empresâ de pequeno porte, âlán da apÍesentaçào dâ deolamÇào conslirrl. r,
ANEXO VIII, para fins de habilitação, deveú, quando do cadastramento dâ proposlâ inrcial do Ircço I s,

digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regitne ME/llPP no sislcnlr conlirnr, .

seu regime detributaçâo para fazer vâler o direito deprioridadeclo desenrpate. 
^Í.4'1c 

45 dil I ( I:lI IIr1

4,0 _DO REGULAMENTO OPEMCIONAL DO CERTÁME
4.1 - O certâme será conduzido pelo Pregoeiro, com o âuxilio dâ equipe de apoio, quc lcrí, om cspccirl. r,.

seguintês atribuições:
â) âcompaúar os trabalhos da equipe de apoio;
b) rcsponder as questôes formuladas pelos fomecedorcs, relalivâs âo certanlei
c) abrir âs propostas de preços;
d) analisar â aceitâbilidade das propostâs;
e) desclassiÍicü prcpostas indicando os motivos;
0 conduzir os procedimentos relativos âos lânces e à escolhâ dâ proposlâ do Lancc de menor l)rc!,
g) verificar a habilitação do proponente classificâdo em primeiro 1ugârj
h) declarar o vencedor;
i) receber, exâminar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar â ata da sessão;

k) encamiDhar o processo à autoddade superior para homologal e autorizar a col)tralaçàoi
l) ab r processo administrâtivo para apuração de irregularidades visando a apliciÇào de j)errlr(LL,l

previstas na legislação.

5.0 _ lO CREDENCIAMENTO NO SISTEM4 LICITÁCÕES DA BOLS+ DE T Ih(i,Í.\ I
LEILOES
5.1 - As pessoas juddicas ou Íirmas individuais interessadas deverão nomear através do iüstrunrullo (1,

mandato previsto no item 3.6 "a", com firmâ rcconheciclâ, operâdor devidâmente credenciâdo enr quâ1qlr..
empresa associada à Bolsa de Licitâções do Brasil, atribuindo poderes para ÍbnuulaÍ lances dc prcçtN ,

praticâr todos os demais atos e operações no siter www.bll.org.br.
5.2 - A participação do liciiante no pregão eletrônico se dará por meio de paÍicipação direta ou alravcs ( .

emprcsas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá maniteslâr, poÍ nrcio (lc !. r

operâdor designado, em campo próprio do slstema, pleno conhecimento, âceitaÇào c atcndinrcnto i
exigências de habilitação previsias no Edital.
5.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encamiúamenlo de propostâ de pleço e llnr,.
sucessivos de prcços, em nome do licitante, someite se dârá mediântc próvia deÍiriçào de seuha p riy.t i \ .

5.4 - A chave de ideÍtificação e a seúa dos opemdorcs podcrâo scr utilizadâs cnr quâlquer 1)r.!r:,
€letrônico, salvo quando canceladas por solicitagão do credenciado ou por iniciativâ da lll-l- - l](,lsa Lr.

Licitâções do Bmsil.
5.5 - Ede exclusiva responsabilidade do usuário o sigiloda senha, bemcomo seu uso em qualqucrtrâlsircrL,
efetuadâ diretamente ou por seu representânte, não cabendo â BLL - Bolsa dc Licitaçôcs do lllxsil .

responsabiiidade por eventuais danos d€cola€nt€s dc uso nldcvido da scr ü, âindâ que por rúr üc r r ,, s

5.6 - O credenciamento do fomecedor e de seu reprcsentânte legal junto ao sistenu clelr'ônico inrj) i(rL

responsabilidade legal pelos atos prâticados e a presunçào de capacidade técnica pam rcaliz:rÇaro (l.r

transaçôes inerentes ao pregão eletrônico.

6.0 . DA PARTICIPÁCÃO NO PREGÃO
6.1 - A participaçâo no Pregão, na Fonna Eletrônicâ se dará por eio dâ digilíçâo cla sc[ha pcssori ,

intransferível do representânte credenciado (operador da corrcloú de mercadorias) c subsequcLrL,

§ncamiúamento da proposta de preços, exclusivâmerte por rneio do sistemâ eLcrrônico. observâdos drrr L

horário limite estabelecido.
6.2 - Caberá ao fomecedor acompanhar âs operações no sistcmâ cletrônico durânlc a s(s"ar pL rlr{ i,
pregão, ficando responsável pelo ônus decorente da perda de negócios diarte da mbseninrr.r .7
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu represenlânle;

Âv. DrôBão do Ma., 230, Cert.o, Arêcâti-CE
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t,RtiI riI'r L rt,\

representante, excluída a rcsponsabilidade do provedor do sistema ou do órgâo ou cntidâdc prourdoriL ,i
licitaçãopoÍeventuaisdanosdecoÍentesdeusoindevidodâscrcdenciaisdeacesso.aiudâqrc|,rl.rL,
6.4 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compaliyol conl o olrr( r.

desta licitação.
6,5 - Será concedido tratamento favorecido para âs microempresas e empresas de pequerlo pol-lc, l)illl i .

sociedâdes coopemtivas mencionâdâs no ârtigo 34 dâ Lei n" 11.488, de 2007, paÍa o agricultor Íàmililr ,

produtor rural pessoa ffsica e para o micrcemprcendedor individual - MEI, nos linrites previst()s dll I ,'
Complementâr n' 123, de 2006.
6.6 - Não podeÉo pâúicipar desla licitação os interessâdos:

6.6.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos aclmirislrativos. na lirünr du lúrls Lrç..

vigente;
6.6.2 - Que nâo atendam às condições deste Editâl e seu(s) ânexo(s);
6.6.3 - Estrargelros que não tenham representaçào lcgâl no Brasil com poderes expressos para rcc.l)(l

citação e responder administrativâ ou judicialmente;
6.6.4 - Que se enquadrem nas vedaçôes previstâs no ârtigo 9' da Lei n'8.666, de 19931

6.6.5 - Que estejam sob falência, concurso de crcdorcs, concorda!â ou ern pÍocesso dc dissoluçiL, L'

liquidação;
6.6.6 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. aluândo ncssâ cr)r)(lj( ,

(Acórdão n' 74612014-Tcu-Plenário).
6.7 - Quâlquer dúvida em relação ao âcesso no sistema operacional, poderá ser esclarecidâ ou âlrr\(.s !.,

uma empresa associâda ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou âtravés da I:]olsa (lc I iclllça\ .

do Brdsil ou pelo e-mail cont"Lo,lbLf,els br.
6.8 - Não poderão se beneliciâr do trâtamento jurídico difcrenciado as icroempÍcsas ou cnrln'csirs L .

pequeno porte que se encontrem nas condiçôes previstas no § 4" do artigo 3', da Lci ConlpLcn)erlil
t23t2006.
6.9 - Esta licitação foi elabomdâ contendo 03 (hês) itens âo todo, sendo os lotes 02 c 03 dcstiuaLl.,

exclusivamente pâra ME/EPP/Cooperâtiva por ter seu vâlor abâixo de R$ 80.000.00, cornpreeD(lcn(l() l

COTA RESERVADA de direito das ME/EPP/Coopeútivâ ern obcdiência à legislação vigentc. desrlc rlLr.

haja um númerc mínimo de 03 (três) concorrentes para cada lote (lnciso II do Art. 49 Lci l2l), c âin(],
apresente â declarâção de enquadramento exigida, ficando o item 0l destinado para arnDla concon'tncirL

7.0. DA APRESENTACÃO DÁ PROPOST:A E DOS DOCUMENTOS DE H,4BILIT^CiO
7.1 - Os licitantes encamiúarâo, exclusivamente por meio do sisterna, conconitantcrncnlc colr ,

documentos de habilitaqâo exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto olerlâdo c o prcço. nl. ,,

dâtâ e o horário estabelecidos para abertrua da sessão pública, quândo, (jntão, cncclrlr riú.
automaticamente a etapa de envio dessa documentaçào.
7.2 - O envio da proposta, acompaÍhada dos docunentos de habilitação exigidos neste Udilal. ocorrcri Lr,,

rneio de chave de ace'so e senha.

7.3 - As Microempresas e Empresâs de Pequeno PoÍte deverào encamiuhar a documcrrlaÇào de hnl)ilitr.ii,
ainda que haja alguma restrição de regula dado Íiscal e trabalhista, nos teünos do afi. 43, § 1" dr I (
123, de 2006.
7.4 - Incumbirá ao lisitante âcompânhâr as opemçôes no sistema eletrônico dLrrante a scss,ro púl)licâ (1,

Pregão, ficando responsável pelo ônus decolÍente dâ perda de negócios, diante cla inobse|r,ância .,
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
7.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a ploposta e os rlocrrrrurt,'
de habilitação anterionnente inseridos no sistema;
7.6 - Não será estâbelecida, nessâ etapâ do certâme, ordem de classificaçào eDtre as propostls rpres.rLri(1.

o que somente ocofferá após a realização dos procedimentos de negociaqào cjulSámenlo (ln proposlrL.

7.7 - Os documentos que compõem a proposta ea habilitação do licitantemclhor olassificado sonrcrrtc s,:r ,

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e parâ âcesso público após o encelrarnenio (lo err\ io Llr li,r/7

-...r, 

rrcu^ ü sp \sci4,N.L l/ :' \íu lLÍ
6.3 - O licitantê rêsponsâbilüâ-se exclusiva e fomâlmeíte pelas trâmâções 

"rnruud^ ". ,"u§F?$!,r\Ai
como firmes e verdadeiras suâs propostas e seus lânccs, inclusive os atos praticados diretamenleiu l)or:{L

Âv. Drâgão do Mar,230, Centrc, Arôcâti-CE - BrasilC[f
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8.0 - DO PREENCHIMENTO DÁ PROPOSTA
8.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sLstema

camposl
8. 1 . 1 - Vâlor ulitário ou percentual de desconto;
8.1,2 - Marca;
8.1.3 - Fabricante;
8.1.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo âs informações simiiarcs à especiiloâçÀo do'l elnr. t r,'

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, núrrero do rctri\L

ou inscriçâo do bem no órgâo competente, quando for o caso;
8.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contrâtâda.
8.3 - Nos vâlores propostos estarão inclusos todos os cuslos opeÍâcionais, cncârljos pÍclidcnciiinL.
trabalhistas, tdbutáios, comerciais e quâisquer outros que incidam direta ou iudjretaluente uo tornccinnirl,
dos bens.
8.4 - Os prcços ofertados, tanto na prcposta iniciâ1, quanto ná etâpa dc lanccs, sr:rào dc cr,:l .rr
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer âlteraçào, sob alclr:rçar().1

erro, omissão ou qualquer outro pretexto,
8.5 - O prazo de validade da proposta não seÍá inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data rlc '1.
âpresentação,
8.6 - O licitânle deverá declarâr, pâm cada ltem, em câmpo próprio do sistema BI-1., se o prcduLo ol.]nr, .

é manufaturado nacional beneÍiciado por um dos critérios de margem de preferência iudicados no'1cllr.
de Referência.
8.7 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nâs nonnâs de 1egêncir do (xnrli rlrLrn.
públicas federais, quando participarem de licitâções públicas;

8.7.1 - O descump mento das iegras slrpmmeücionâdâs pela AdrnillistÍaçào por paíe dos contr:i1r(1,

pode ensejff â fiscalizâção do Tribunâl de Contâs da União e, após o devido proccs$ lcgrl, gc r i.

seguintes consequênciasr assinatua de prazo para a adoção das medidas necessáriâs âo c\rLu (unrlrrr Lr, l

da lei, nos tennos do art. 71, inciso IX, da Constiiuição; ou condenação dos agentes pirblicos rcspoDSl\.i
e da empresa contrâtada ao pagamento dos prcjuízos ao erário, caso veriÍicada a oco[ên.il ,i.'
superlaturamento por sobrepreço na execução do contrato,

9.1 - A abeftura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema clelfônico, nr (hLi

horário e local indicados neste Edital.
9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que nào cstciaIr
em confomidade com os requisitos estabelecidos nesle Edital, contenhaln vícios iusrrrrreis r,Lr

apresentem as especificações técnicas exigidas no Temo de ReÍàrência.
9.2.1 - Também será desclassificada a proposta que identiiique o Licitante.
9.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada ro sisterna, com acoml)ânhâ1r1nL

em tempo reâl por todos os parlicipantes.
9.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento dciriti\o em senti,,

contrário, Ievado a efeito na fase de aceitação.
9.3 - O sistema ordenaú automaticamente âs propostas c1âssificadas, sendo que somelrle estas pal1icil)rral,

da fase de lânces,
9.4 - O sistema disponibilizará campo própio para troca de mensâgeis entrc o Prcgociro c os licilrtl)1c'
9.5 - loiciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamiúar lances exclusivinrenlc por mer. ,

sisterna eletrônico, sendo imediatamente infonnados do seu recebimento e do valol cousignado uo |csisr
9.5 . I - O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item.

9.6 - Os licitantes poderão oferecer lânces sucessivos, obsemândo o horário lixâdo pâü abcnum (h sc'..,,
e as regras estabelecidas no Edital.
9.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por clc olcflâdo c rc!-{islrrdo
sistema,

Pc ,,

als L* '.\

, ul.Pl(^..j, ul.Pr(^ r.

I,ÁNCES E DÁS ÁMOSTRíS

n(,.-
I
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9.8 - O intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que ircidirá tanto cn .l;i;d,J' i,]l , J

irltelmediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor olerta deverá ser no nrrrrrrrr,, dó I ' , ( ,

(D
*lc

pol cento), do valor do lote. Nos teflnos do artigo 31, parágralb inico do Dccrelo rl' 10.01l. rL( )t

setembro de 2019 e nos lennos da ll1írução Normativa SL'fl,rMIl'] n" 0112013.
9.q - Será adotado pârâ o envio de lances no pregão eletrônico o modô de disputa 'abeÍo e lcchrdo . .
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e lechado.
9.10 - A etapa de lances da sessão públicâ teú durâção iniciâl de 15 (quinzc) minutos. Apris cssc lrr'a2,,.
sistema encâminhará aviso de fechamento iminente dos iances, após o que transcoll'eÉ o pcríodo dc l.nr]'
de até dez minutos, aleatoriamente dsterminado, findo o qual será automaticanente cnccrada a rccül)çaL,

de lances.
9.11 - Encerrado o prâzo prcvisto no item anterior, o sistema abÍirá opoÍunidade pa.a que o aulor dâ olir l

de valor mais baixo e os das olertas com preços âté dez por ccnto supedorcs àqucla possinr olirflâr r l

lance final e fechado em até cinco minutos, o quâl será sigiloso âté o cncerârrenlo Llestc prâzo.
9.11.1 - Nào havendo pelo menos três ofertas nas condigôes definidas rleste itenr, podciio os rrilo '

dos melhores laüces, na ordem de classificação, até o máximo de três, ôferecer unl hncc in.rl c lcchr(lo L l

até cinco minutos, o qual será sigiloso até o enceÍamento deste prazo,
9.12 - Após o término dos prazos estâbelecidos nos ilens anteriores, o sistcmâ ordcnirril os liLrr.

segundo a ordem crescente de valores.
9.12.1 - Não havendo iance final e fechado classificado na fonna esiâbelecida nos ilcns anlorior(,

haverá o reinício da etâpâ fechada, para que os demais licitantes. âté ô máxinlo .le três. nI ordcrr
classificâção, possam ofeÍar um lance final e fechado em até cinco minutos. o qual será sigiloso rllt
encelIâmento deste prazo,
9.13 - Poderá o piegoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o leinicrr rLl r:tl;,.
fechâda, caso nenhum licitante clâssificâdo na etapâ de lânce fechado atendeÍ às exigôncias dc habililíÇa,
9.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesno valor, prevâleccndo âquclc quc Íi, rcccbi(l\, .

regislrado em primeiro lugar.
9.15 - Durante o tmnsculso dâ sessão púb1ica, os licitantes scrào iifomâdos, cm tcmpo rcal, (1o \ulor , ,

úenor lânce registrado, vedada a identificação do licitante.
9.16 - No câso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva clo Prcgào. o sisl,lr
elelrônico poderá pemúnecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
9.17 - Quando a descon€xão do sistemâ eletrônico pâlâ o pregociro pelsistir por lcrnpo supcÍior r ( (.
minutos, a sessão públicâ seú suspensa e reiniciâda somente Âpós decorridâs vürlc e quarro ho|as r.
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico uiilizado pârâ divulgaçào.
9.18 - O Critério de julgamento adotado será o de menor preço, conforme dcfinido Dcslc ll.lital . s.r

9.19 - Caso o licitânte nào apresente lances, concorerá com o valor de sua proposla.
9.20 - Em relâçâo a itens não exclusivos parapaÍicipação de microe presas e ernp|csas dc pcqurrx) po .

uma vez encerÍada a etapa de lânces, será efetivada a verificação aulomática, junto à I{eceita lreLlcr'll ,:,
porte da entidade emprcsarial. O sistema identificará ellr coluna própria as microenpresas e cmprcsrs (1,

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os vâlorcs da pri]neira colocâdâ, se esrr l,,l
empresâ de mâiorporte, assim como das demais classificâdas, pâra o firn de aplicar-sc o disposto 1ros a,r ,

44 e 45 da LC n" 123, de 2006, regulamentadâ pelo DecÍelo n' 8.53 8, de 2015.
9.21 - Nessas condições, as propostas de microempresâs e ernpresâs de pequcno poflc quc sc drconrrLr!
na laixa de até 5% (cinco por cento) âcima dâ melhor propostâ ou nrelhol lance scrào coDsi(l( rr(
€mpatadâs com a primeirâ colocâda.
9.22 - A melhor classificada nos tennos do item anierior terá o direito de encâl11ir'úâr unÉ írllirür olirr.
para dessmpate, obrigatoriamente em valor infedor ao da pdmeira colocada, no prazo de 5 (cirrco) rni]rUl,,.
controlados pelo sistema, contados após â comunicação âutomálica para tanto,
9.23 Caso a rnicroempresa ou a cmprcsa clo pcqucno portc mcLhor classiilcrda dcsislr orL ra(, s. LriiLrllL

no pmzo cslabclccido, scrào convocadas as denuis licitantcs miclocqrrcsa o cmprrsr (lr rr(trL.rr(, ,,

que se enconteln nâ(lue1e intervalo de 5% (cinco por cento). na or cm de cLrssill.rçio. |.
rnesmo direiio, no prâzo cstabclccido no subitcrn ânlcrior.
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9.24 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microe)npresas e eutpresas clc p

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subilens ânterior'es, será realizaclo solteio ertle clas pr

que se identifique aquela que primeiro poderá aprcsentar melhor oferla.
9.25 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de prefeléncia em relaçào ao pr(,(lLL .

estrangeiro, o critério de desempât€ será aplicado exclusivamente entre as prcposiâs quc lizcrcnr jLr: .

margens de preferência, conforme regulaúento.
9.26 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critório dc dcscnlpâlc scrá âquclc |rcvisr(i rr

aÍ. 3", § 2', da Lei n'8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamentc, aos bcns pro(hui(1,,-
9.26.1 - No pais;
9.26.2 - Por empresas brasileiras;
9.26.3 - Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de lecnologia uo Plisi
9,26.4 - Por empresas que comprovem cumpdmento dc reservâ de cargos prcvista cnr lci para pi:, .

com deficiência ou para reabilitado da Previdênciâ Socíal e que atendam às regms dc accssibili(liL(.
previstas na legislação.
9.27 - Persistindo o empate, a proposta vencedorâ será sortcâda pelo sislema elclrôiico dcilrc Íts propost.L ,

€mpâtadas,
9.28 - Encerâda a etapa de envio de lânces da sessão pública, o pregoeiro deverá encân1inhar. pclo slslrrL.
eletrônico, contraproposta ao licitante que teúa apresentadô o m€nor prcço, para quc scia obridâ nn llr,
proposta, vedada a negociâção em coÍdições diferentes das previstas neste Edital.

9.28.1 - A negociagão será rcalizada por meio do sistemâ, podendo ser acompâllhrdâ pclos (lcriri

licitantes.
9.28.2 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas. cn\ r.

a proposta adequada ao último lance olertado após a negociação reâlizada, acorrpanhâda, sc tbr o caso. (11,.

documentos complementarcs, quando necessádos à confirmação daqueles exigirlos neste lilitrrl Ll

apresentados.
9.29 - Após a negociaçào do preço/percentual, o Prcgoeiro iniciará a làse de accilaçào c jLrlitarncllr(, ,.
proposta.
9.30 -Após a fase de lances e a análise dâ prcpostâ e dos documentos de habililâçâo o l'rcgociro sLrspcr(lri,
a licitação pâra a eniregâ e avaliação das amostras pelo(s) licitante(s) arrematanle(s). que devcrá sellur r(,
seguintes procedimentos:
9.30.1 - A licitante classificada em primelro lugar no(s) Lote(s) arrematados devcr,r (ao) âprcscnrrr rLt,r ,

terceiro dia útil após a suspensão da licitação, mencionadâ no subitem 9.30, ulnâ amosrr:r .los rcspccrL\,
produtos, para fins de análise e verificagào, com o objetivo de atestar a equivalência dos ilcls (l(rs I frr
ofeúados com o pretendido no Termo de Relerência e seu anexo,
9.30.2 - As amostÉs deverão ser âpresentadâs com a indicaçãô das espécies. con1.orlnc 'lcrl(i ,

Referência.
9.3 I - As amostras deverão ser protocoladas na sâla dâ Comissão Central de Licil aÇào. e ent regucs n o pir L

da secretaía do Meio Ambiente situado no endereço â Rua Santos Dumont, I 146 - Fal ias Brilo, AracLtti (
- Brasil CEP: 62800.000 no horário de 07h30min às 11h30min e 14h00min às 17h30nrin. devcndo \,lr rl
seu prctocolo conlendo o nome da licitante, CNPJ, o núlnero do prcilào c lr(
téonica completa cârimbadâ e êssinadâ pelo prolissionâl rcsponsávcl coDrcndo. no .iiri,i
as informações exigidas no certâlne.
9.32 - A licitante que não entregar as amostras dos itens por ela arrematados será (âo) dcsclassilicr(|rL .

sendo colvocada a(s) licitante(s) classificadâ(s) em sequôncia para aprescntaçâo dâs suâs arnoslras.
9.33 - Não será permitido fazer entregas adicionâis ou substituição dâs âmostras já aprcsontados plrr li :.
de adequá-las às especiflcações constântes deste Termo de Referénoiâ c scu Ancxo.
9.34 - As amostras serão submetidas â ânâlise visual e â lestes de confomidâdc a lirr dc vcüllcrr
quâlidâde do produto âpresentado de acordo com o Tenno de ReÍerência seu anexo c conr a lcgislrli'
vigente, sendo emitido parecer técnico com os resultâdos dâs análises.
9.35 - O resultado das amostras será infomado âpós a sua cntrcgâ atrâvcs do Sistcnra lll.l .oil
classificação da(s) licitante(s) parâ â próximâ etâpâ da licitaçâo, ou â convooâçào dr(st lr(1r.Lr r I

/'

iiõ,ã-r
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classificada(s) em sequênciapara apresentação de suas amostras, estândo os respccLivos
conslante dos autos do prccedimento licilatório pârâ consullâ poÍ parte dos ,nteressados.
9.36 - Cumpre salienlar que a avaliação das amostras nào subÍitui a vcrificrçilo obr igrlLlritl
recebimento e aceite, prevista no aú. 73 da Lei no 8.666/1993.
9.37 As amostms poderão sff retiradas âpós o recebimento dos mâleriais âdquiridos. À cnrt)I.
fomecedora terá 30 diâs corridos, itpós a entrega pâÍâ reâlizal a retirada da alrostra, clcco|rirkr cstc prL,
scrá incorporada âo estoque do almoxarifado,

10.0. DÁ ÁCÊITABILIDÁDE DA PROPOSTA VENCEDORÁ
10.1 - EnceÍÍâdâ â etapa de negociâção, o pregoeiro examinârá â pÍopostâ clâssificada cur primcift) lL I i,
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao nláxinro estrl)ulailo l).1r.

contmtação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no pârágrâfo único do âfl. 7" e no \ 9 ,1

art. 26 do Decreto n." 10.02412019.
10.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, âprcsenlar preço ilnal supcrior iô l)'üçô nr\
fixado (Acórdão n' 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apleseltal pleqo madfeslarrcntc jDcxcqrLi\ cl

10.2.1 - Considera-se inexequível a prcposta que apreselÍe preÇos global ou unitár'ios sirtrl.,ilic,
irisódos ou de valor zero, incompativeis com os preços dos iusuros e salários dc llrclcado. acrcscitlor ,1,,

rcspectivos encargos! aindâ que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limitcs urirrirrr, -

exceto quando se referirem a materiais e instalaçôes de propiedâde do próprio licitarrlc, I'irr os qu'ri\
renJncie â parcela ou à lolalidade da remuneÍaçào,
10.3-Qualquerinteressadopoderárequererquesercâlizemdiligênciasparaaí'eriraexequibilidadcL.
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios (luc fundamcnlalrLir sL slrüi r

10.4 - Na hipótese de necessidade de suspensào da sessão pública pala a lcaLizaçào dc diligúrci;rs. ,r'
vistâs ao saneamento das propostâs, a sessão públicâ somenle poderá ser reiniciada rnl)diante â\,iso l)r\r\ .

no sistema com, no minimo, vinte e quâlro horâs de Âitecedôncia, e a ocorrência se[á rcgislfa(]a cnr illrLr

10.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante pâra enviar documento digital coutplcurcrrt.Lr', pot rr .i,,
funcionalidade disponivel no sistemâ, no prazo de 02 (duas) horas, sob pcna dc Dào âcci1nçào (lir prop()!1.

10.6 - O prazo estabclecido poderá ser pronogâdo pelo Pregoeiro por solicitação escrita c justilicudr (1,

licitante, formulada antes de findo o prazo, e fomÉlmente âceita pelo Pregoeiro.
10.6.1 - Dentrc os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, deslacânr-se os quc cor)lc hiLi

as carâcterísticas do materiâl ofedado, tais como mârca, modelo, iipo, labricaute e prcccdêDCur. ulrrrr
outms infonnações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, cllcalnillh.rdos por nr.
elelrôlico, ou, se for o caso! por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do srri Lr]lc:r ,

envio pelo sistema elelrônico, sob pena de não aceitâção da prcposla.
10.7 - O licitânte que não apresentar o documenlo comprobalório, ou cujo produlo nào alcndcr ir,,.

regulamentos técnicos pedinentes e nomas técnicas brâsileiras aplicáveis, nÀo poderá usuíiuirda aplicrç4,
dâ mârgem de preferôncia, sem prejuízo das penalidâdes cabíveis.

10.7.1 - Nessâ hipótese, bem como em caso de inabilitâção do licitautc, as proposlirs s. :
reclassificadas, para fins de nova aplicação dâ margem de preferência.
10.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro exâninarii r pÍoposlrt L,LL L
subsequente, e, assim sucessivâmente, nâ ordem de clâssificaÇão.
10.9 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, infbnnando no "chat' â novr (1âlâ c lx)ril
para a sua continuidade,
10.10 - O Pregoeiro poderá encamiúar, por meio do sisiema eletrônico, corltrapropostâ ro licilarlc (tL .

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim denegociara oblenção dernelhorprcço, vcdadâ r ncilocii(:
em condições diversas das previstas neste Edital.

10.10.1 - Tâmbém nas hipóteses em que o Pregoeiro nào aceiiar a proposla c l):rssir rl sLrbsc( u( rl.
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.10.2 - A negociâção será rcâlizâda por meio do sisterna, podeDdo sel acouryanhada pclos rLL:nr.

licitantes.

pâm 1l iri c,

10.11-NosilensnàoexclLrsivosparaapafiiciprçàodcnicrocrrprcsrsccn)pÍcsas(1cpúqucriot).r1c !urrl
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passâr à subscquente, haverá nova verilicâçào. Lr.L.

ARAC
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sisLcma, da eve tual ocorÍência clo elnpate ficto, plevrsto nos

scguindo se a discidrna arltes estabelecida, se f'or o câso.
10.12 - Enceffada a análise quanto à âceitação da proposta, o pregoeiro verificaú a habilit.rÇào do lic iliLrr L,

observado o disposto neste EditâI.

11.0. DA HÁBILITÁCÃO
1 1 . 1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitaçào do licitaute det cnt(n da pn) po:. L .

classificada em primeiro lugar, o Pregoeio verificârá o eventuâl descumprimcnlo das corrdiça).'s 'i
pârticipaçáo,especialmertequantoàexistênciadesançãoqueimpeçaapafticipaçàonoccrtamcourlirlt,,
conhatâção, mediante â consulta aos seguintes cadâstros:

i 1.1.1 - Consulta Consolidadâ de Pessoa Juridica do Tribunai de Contas da Uniào (h1lps://ccrli(1({.
âpiapps.tcu.gov.brl)

11.1.2 - A cônsulta aos cadâslros será realizadâ em nome da empresâ licitantc c lanrbcrrr (1. scu s,i' ,.

mâjoritário, por força do aÍigo 12 da Lei n'8.429, dc 1992, que prevê, dentre as sançius irnp,,rt
responsável p€la prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contlalar c()nr o l\r.
Público, inclusive por intermédio de pessoajuúdica da qual s€ja sócio majoritário.

11.1.2.1 - Caso conste na Consulta de Siluação do Fornecedor â cxislônci.t de Oconanlir,
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para veriÍicar se houve fraude por parte dâs cnlpresâs apolrll(|r'
no Relatório de Ocorrências Impeditivâs lndiretâs.

11.1.2.2 - A tentativa de burla será verificadâ por meio dos virculos sociclá os. lirrhls ,l

fornecimento similarcs, dentrc outros.
11.1.2.3 - O licitante será convocado para manifeslâçào prcvialnenlc à slra (leschssLLl.rLri,

11.1.3 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro Íepuiará o licitante inâbililadr), por liil(i .

condição de participação.
11.1.4 - No caso de inabilitâção, hâverá novâ verificação, pelô sistemâ, da cvcnlLral oconénciiL ,,

empate ficto, previsto nos aús. 44 e 45 da Lei Complementar n' 123, de 2006, scguindo sc a discil)liL),
antes estâbelecida para aceitação da proposta subsequente.
11.2 - Havendo a necessidâde de envio de documentos de habilitâçâo complenrelrlirc(. rr((r\\.iri,
confinnação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentâdos, o licitante será convocado I crrrnrirhrl l,

em formâto digital, via e-mail, no pmzo de 02 (duas) horas, sob pena de imbilitaÇào.
11.3 - Somente hâverá a necessidade de comprovagão do prcenchimenlo dc rcquisilos nrc(LrirLrt

aprcs€ntação dos documentos originais não-digilâis quando houver dúvida em rclaçào à il1tcgritlarlc,i
documento digital.
11.4 - Não serão aceitos documentos de habilitâção com indicação de CNPJ/CPF dilerenlcs, salvo atlu,:1,'

legalmente pemitidos.
I1.5 - Se o Iicitante for a matiz, todos os documenlos deverão estar em rrome da mâtriz. c sc o licila rlc li
a filiâI, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto âqueles documerllos qu.:. l)clir l)rill
natureza, comprovadamente, forem emitidos somenlc em nolne da matriz.

ll.5.l - Seúo aceitos registros de CNPJ de licitante mâlriz e filial cour diiarerrças dc núnrcr()\ Ll

documentos pertinentes ao CNrD e ao CRFÂGTS, quando lor comprovada â ocntmlizaçào do Íccolhirncrrr.
dessas contribuiçôes.
11.6 - Ressalvado o disposto no item 7.3, os licitântes devedo encaminhâr, nos iermos desle lidrlul. .

documentação r€lacionada nos itens a seguir, para fins de hâbilitação:

1 1.6. 1 - HAB ILITÀÇÃO,IURíDICA
I I .6. 1 . 1 - Cédula de ldentidade do(s) administrâdor(Íes);
11.6.1.2 - Registro ComerciâI, no caso de empresa individual, no rcgistro pútblico rlc cnlrr,r .

mercântil da Junta Comercial da sede da licitante;
11-6.1.3 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Conirato Social Consolidarlo cln vigor devidxnrclrt,

registmdo no registro públiso de empresâ meicântil da Junla Comercial, err se tralâido clc socicdl(1, .

empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleiçào lc s.r

administradores;

44e45daLCn"
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11.6.1.4 - Inscrição do 

^ro 
Constjtutivo, üo câso dc soclcdâdes simplcs excLrto

- no Ca(ório de l{cgistro dâs Pessoas JuÍidicas acolDpallhada de fro\'â (la dir cLor ia cur c icLr r. iL 
':

11.6.1.5 - Decreto de Autorização, em se tratândo de empresa ou socic(laLlc cslrânl:eirir L

Iuncionamento no País, e Ato de Registro de Autodzação para Funcionanlcnlo cxpcLli(lo pcl(, (')1,4.

compelente, quândo â âtlvidade assim o exigiÍ:
11.6.1.6 - Registro na Organizâção das Cooperativas Brâsilciras, no caso dc coopcrrrlr\'

acompaúado dos seguintes documentos:
â. Ato constitutivo ou estatuto social, uos temos dos aÍs. 15 a 21 da lci 5.764/711

b. Comprovação da composição dos órgãos de administraçào dâ coopcÍativai (lirclor rr .

conselheiros), consoante afi. 47 da lei 5 .'/ 641'7 1 ;
c. Ata de fundação da cooperativa;
d. Ata de assembleia que âprovou o estalulo social;
e. Regimenfo inlemo com a Ata da assembleia que o aprcvou;
f. Regimento dos fuüdos constituidos pelos cooperados com a Ata cla asscrrHeir (tLL, ,

aprovou;
g. Editâis dâs 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

1 1. 6. 2 . QUÀ L I F ICAÇÃO E CO Nô M ICO- F I NA N CE I M
11.6.2.1 - Ceftidão negativa de lalência e concordala expedida pelo distribtrrilor (ltr s,llt

licitante.
11.6.2.2 - Balarço pâtdmonial e demonstrações contábcis (DRll c l)Ll'Â) tlo tiltinr,,

erercício Íiscal, já exigíveis e apresentados xo Íornú da lei, devidanente regislrâdo n.r.junla oonrcrcirLL ( .

sede da licitante, âcompsnhado dos termos de aberturÀ e de encerramento do l,ivro Diário - trstts

termos devidamente registrâdos na Juntâ Comercial, que oomprcvenr a boa situaÇào irârlceira (lr

emprcsâ! com vistas aos compromissos que terá de assumiÍ caso lhe seja adiudicado o objeto liciltr(].
comprovado através do cálculo dos seguintes indices contábcis, devidamenle âssinâLlo pclo conlr(l,,
responsável, sendo vedada sua substituiçào por balancetcs ou balanços provisi)rios, podcndo scr llulliTr il
por índices oÍiciais quando enc€nados há mais de 03 (três) meses dâ data dc apltscnlaçào dr l)r)|(i:.
âcompsnhado do CRP do coÍtrdor.

11.6.2.3 - SeIão considemdos como na lonna da Lei, o Ilâlanço Patrilrlolrial e I)cnxnrslrtr!4,,

Contábeis assim âpresentados:
a) Sociedâde§ empresâriai§ em geral: registrâdos ou âutenlicados na.lLrllLr

Comercial da sede ou domicílio da Licitante, âcompâúâdos de cópia do tcmlo dc abcltlrrl c rl.'

encerramento do Livro Diário do qual foi extraído;
b) Sociedsdes empresárias, espcciticamente no cir§o (lc §ocicdrr(I'

anônimas regidâs pela Lei n". 6.404/76: registmdos ou autenticados nâ Junti Colnercial da s!(1.

domicílio dâ licitante; ou publicados na imprensa oficiâl da Uniào, ou do Estado, ou do l)islrilo l1r(1.r.

confomre o lugar em que csleja situada a sede da companhia; ou, âiüda, cm jomal dc glâlrdc circulrça
editado na localidade em que está a sede da compaúia;

c) Sociedâdes simples: registrados no Re8islro Civil das l'essoasiuidicas (i,

local de sua sede; câso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade enprcs:ir ia, dcvcrri srLlcit;rt ,.
às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto âo registro nâ Junla Conlcr cilrL:

d) As emprcsrs constituidas a meno§ de um âno: (icv(]rào al)rrsfrr
demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados nr .lunla CoDrcrL:irr

sede ou domicílio da Licitanle, assinado pelo sócio-gerente ou dirclor e pelo conlador ou oulrr l)rt)lissi, ir.
equivâlenle, devidamente registrado no Conselho Rcgional de Contabilidade;

11.6.2.4 - Entende-se que a expressão "na lbrmâ da lei" constante no itom ll ó 2.2. dLrsrL

tópico, no mínimoi balanço patrimonial e DRE, registro na Juntâ Comercial ou órgào corUreterltc. lcr d

de aberlura e encenâmento,
11.6.2.5- As cópias deverão ser origináriâs do Livro Diário dcvidamc lc lbrrnaliTl(i,'

rcgistrado. A empresa optante pelo Sislema Público de Escitumçào Digital _ SPED Podcrar rPÍcscrna ('

iilma tla Lci.
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'--.'F'õ-'''11.6.2.5.1. Entende-se que â expressão "na.fotnu la lei" to|tslâr]le no ilenr il I I ür't|r . ]-/'
I) Balanço Pâtdmonial;
ll) DRL - Demonslrâçào do Resulrcdo do FxcÍcicio:
III) DLpA - Demonstrâção de Lucros ou Prejuízos Àounrulados;
I\/) Termos de abeÍura e de ercerrâmento;

9 Recibo de enhega de escrituração contábildigital;
VI) Co1Írplovante/temo de âutenticaçào digital (assinaluú.:ligitâl), r iirj .i,
garanti a autoda, a autenticidâde, a integridâdc c a v.rli(ladc juríilicir ,

documento digital.
11.6.2.6 - As cópias devedo ser originárias do Livro Diário constânte do SPLD.
1 1 .6.2.6. I - A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as InstruÇões Normal i vr s ( I( I L l

n' 1420/2013 e RIB n' 1594) que trâtam do Sistema Público de Escrituraçãô Digital - SPIjD. I'ârâ nrnior, '
informâçôes, verificar o site www.receita.eov.br, no link SPED. Ficando a exigência dc aprcscnluçrio rl(,

Balanço Patrimonial do último exercicio social, a ser apresentado no pmzo que deterruina o ârl. 5(l (li

Instruçôes Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Aci)(lio l('t ',
2.669/2013 de relâtoria do Ministro Vâlmir Campelo;

11.6.2.7 - Com base nas informaçôes constântes dâs Demonstrações Contiibcis/lrinunccirir!. .

emprcsas deverão âpresentâr o memoriâl de cálculo dos indices fina[ceilos, s€ndo qualiilcâdrs ttt)crrLs .t

que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definiçõcs c lbmtult'çõcs rr l)( ,,

situaçãô financeirâ, será bâseada na obtenção de índices de Liquidez Ger'al (LC), mâior quc um (. lr
Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corente (LC), nâior que uln (>l). resulllnlrs .r.

aplicâção das fórmulas:

LG : Ativo Circulânte + Reâlizável a Loneo Prazo
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo
Circulante Passivo Circulante

11.6.2.9 - A(s) emprcsa(s), que apresentarem resultado inferiorou iguâl .l l(Lru, cm quil(tu,ir (1.

índices de Liquidez Geral (LG), Solvôncia Geral (SG) e Liquidez Coneite (LC), tlclcrào contpr',,r
patímônio líquido de 10% (dez por cento) do vâlor total cstimado da contratação.

Justiíicstivâ: Os índices coâdunam-se com o art.31. da Lei 6.666/1993 c Íolarn cstabclccid,^
em valores razoáveis para avaliar a qualificação econômico'financeira dos licitantes. o indicc dc Li(lrri(1, /
Corrente demonstm a capacidade de pagamento a cuÍo pmzo,. rclâcionando tudo que se convcrlcral .rrl
diúeiro no cuÍo prazo com as dívidas também de cuÍo prazo. lndice menor do clue 1.00 clcnlonslrrl (lrL( .

emprcsâ não possui recursos financeiros para honrar suâs obdgaçõcs de curlo pÍazo, o que podc iDvir L) ilr., r

a continuidade das atividades dâ emprcsa. O í dice de Liquidez Geral dcnxxrslra a crPrtci(lir(1. .l

pagamento da empresâ a longo prâzo, rclâcionando tudo.que se convenerá elr dinheilo no cLrlo c rr(r Lorrl .

prazo com as dívidâs também de cuÍto ede longo prâzo. Indice menor do que 1,00 demol1stla clrc a crrrpr,:..
não possui recursos finânceiros suficientes pâra pagar as suas dividas a longo prâzo. o qu. Pn.l.
comprometer â continuidade dâs atividades da empresa.

Nesse azo, os índices estabelecidos atendem âo disposto no art. 31, §5", da I-ei 8.6ó6i9:1. t)r)

permitem a comprovaçào da situação finânceira da empresa de folma objctiva, I-oÍalll csl:rl)c1.cirl,,

obscrvândo valorcs usualmente adotados para a âvaliação da situação financeira clrs !rlpre!.I\ r r1

frustram ou restíngem o caráter competitivo do ceÍame, pois forarn estabelecidos err frrtrnlt2' rI r ,

aceirá\ eis. ó
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quantidades e prâzos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com os itens dos Lolcs I)crtirrc rLct. l.
meio da apresentâção de atestâdos lomecidos por pessoas juridicas dc direilo púb1ico ou privaclo.

â) Em haveldo dúvida acerca dâ veracidade do documerto, o I'rcgociro c liqrLrlrc ,.
Apoio, poderão promover diligência junto a emitente, a llm de,romprovâr a veracidadc (lo 

^tcslr(l(,Capacidâde Técnicâ em questão, e:

I - Constatada a veracidâde, será confimada a habilitrção tla IiciluDlet
II - Constatâdâ a não vemcidade, a licitânte scú ütrbilil.rdâ, scn(lo () Li ,

encamiúado à Procüadoriâ Gerâl do Municipio para que seja abeÍo proccsso adminivratitr, ,

comprovado o do1o, aplicadas as sanções administrâtlvâs câbíveis, conlorme a legislaçài, r rgcnte.

14.2 - A proponente deverá apresentar Inscrição no Regislro Nacional de Senrcntes c i\'1Lr(iii

(RENASEM) do Ministério da Agricultura, Pecuária € Abasiecimento (MAPA); c Ci)rnproY:içio Ll,

Câdastro Técnico Federal no IBAMA. (Exigênciâs parâ â pâÍticipação nos l-otes 0 I c 1)l ).
14.3 - Prova de inscrigão ou regisiro da proponentejunto ao Conselho Rcgiortal dc 1'rrgcrrLr.,

e Agronomia (CREA), da Iocalidade da sede da proponente.
14.4 - Comprovação da proponente de possuir como responsável (i, I écnico (, othirD s, ,

quadrc permanente, na data prevista parâ entrega dos documentos, prolissiollal (is) dc ívcl su|crr(,:
Engeúeiro Agrônomo ou Engeúeiro Florsstal regishdo no seu Conselho ReSionâl dc Classc. rltr,

comprove â execução de obüs de caractedsticas técnicas similares as do objelo da presente liciLâçào.

14.4.1 - No caso de o profissional de nivcl superior nào conslâr da rclaçio ,.
responsáveis técnicos junto ao Conselho competenle, o acervo do profissionâl scrá âocilo. (lcÍlc (lLrr ,

demonstre ser pedencente âo quadrc pennanente da ernprcsa através de um dos seguintcsi
a) Cópia autenticada dâ Cârteira de Trabalho ou '|ICIIÀ,l.lVlto l

REGISTRO DE EMPREGADOS" do Ministério doTrabalho, onde se idcntifiquem os campos de adnnsir .

e rcscisão, juntamente com o Termo de Aberiura do Liuo de Registro de Empregndos, quâlrdo sc lrillirr L:,

empregado ou:
b) Cópia autenticâda do CONTRATO SOCIAL A'I UALIZÀDO, ou do ill.'l lN1( '

ADITIVO DO CONTRATO, devidamente registrâdos na Junta Comercial, quando sc trttar dc s,ir:i,,,
empresâ, ou por CERTIDÃo SIMPLIIICADA DA JITNTA CoMERCIAI-, onde conste cssa inli,rrrrai, ,

oui
c) Cópia autenticada do CONTRATo D[ PRESI'AÇÀO t)l: sl]RVI('( ) I)( r

PROFISSIONAIS junto à empresa, quando se tratar de prestador de seNiço.

11.6.4 - REGALANDADE FISCAL E TRÀBALHISTA
11.6.4.1 - Prcva de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoâ Juridicâ CNI'J dclid.rrtrcrrl,

ativai
11.6.4.2 - Prova de inscriçâo no câdastro de conlribuintes estaduâl ou municipal, sc lrotLt,

relativo âo domicílio ou sede da Licitante, peÍinente ao seu ralno de atividade e conpativcl cour o olt ,

contratual;
11.6.4.3 - Prova de regularidâde pârâ com a Fazenda Federal, Esladual c Mur)icipr ,,

domicílio ou sede da Licitante, ou outra equivalente, nâ lorma da lei;
11.6.4.4 - Pmva de rcgularidade relativa à Seguridade Social e ao lirNlo de (iarantia 

1:,,r

Tempo de Serviço (FGTS), demonstmndo situação regular no cumpimcnto dos cncrrgos sociais insl il u i(1,,.

por lei;
11.6.4.4.1 - No caso de Cooperaliva, a mesna está dispensâda da aproscrllrçii() .ll

documentos relativos ao FGTS dos cooperados, parâ efeito desta dispensa, dever,r aPrcs(nl ,r ,' \t:t i ,

a. DECLARAÇAO constando que, caso vencedor da licitaçào. o objeto será frodtrT ,l

ou comercializado por ela própria atrâvés de seus cooperados.
b. ATA DA SESSÃO em que os cooperados autorizarâm a cooperati!'a r l)aúrciPrrr 'i
licitação e executar o contrato câso seja vencedorâ,

llU
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c. RELAÇÂO DOS COOPERADOS que produzirão ou conerciiriizaúo d
licitação discriminado, comprovando através de documerto a dâta de irrgl'esso de clL

um deles IIa cooperativa.
11.6.4.5 - Provâ de inexistência de débitos inadimplidos peraDte a Jusliça do lrlll)rL

mediante a apresentação de certidào negativa, nos tennos do Titulo VII-A da (irnsolidaçrnr drrs l.L:i.
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lein0 5.452, de 1'de maio de 1943;

1 1.6,5. OUTROS DOCUMENTOS
11.6.5.1 -Declaração, sob as penalidades cabíveis, de quc â licitantc nâo lõi dcclaüi(I.

inidônea para licitar ou contütar com a administmção públicâ, nos termos do itlciso IV do a li? .l,r I ,l
N'. 8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitaçào, llcrndo clcnl. .

obrigatoriedade de declarar ocorências poste ores, conÍbnne modelo constanlc no 0\ncr(o \')r
11.6.5.2 - Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitaÇào. coDli)rnr rroll'

constante no (Anexo VI);
11.6.5.3 - Declarâção qlranto ao cumprimcnto do disposto no inciso XXXIII rto a|titl,

da Constituição Federal. Os proponentes deverão apresentar a declaraçào assinada por rcprcscrlârlc leir.

do Iicitante de que não outorga trabalho notumo, perigoso ou insalubrc a mcno|cs dc l8 «lc/oil()). .

qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, sâlvo na condição de apÍendiz, â paÍir dc I4 (calor7, r

anos, conforme disposto no inciso V do aú. 27 da Lei r" 8.666/93, conforme rnodelo constante no (,\"c\,
vD;

11-6.5.4 - O proponente que desejâr lazer uso do direito da I-ei Complemcrlrr r" l:r l
14 de dezembro de 2006 que tmta de MICROEMPRESA e EMPRESA DF PIlQtlliNO l)ol{'11:. (L(..

apresentar a Declarâção que se enquadra na citada lei, confor]ne modelo conslanle no (,A.Derio VI I l);
11.6.5.5 -Declamção de Inexistência devínculo empregatício corrr o Murricipnr dc,,\tac"tr

do (s) sócio (os) ou proprietário da empresa, confolme mod€lo constante (Anexo Ix);
11.6.5.6 - Declâração expressa do responsável legal do licilânlc dc qüc sob as sinçr_,, '

âdministmtivas cabíveis, inclusive as criminais e sob âs penas da lei, que toda docunenlaçào rucxurljr .r.

sistema são autênticas, confonne modelo constante (Ànexo X);
I L7 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trâbalhislâ nÀo iurpcdc (luc r Ir( iliL

quâlificâda como micrcemprcsâ ou empresâ de pequeno porte seja declarada venccdofll. llnrl \./ r]

atendâ â todas âs demais exigênciâs do edital.
11.7.1 - A declâração do vencedor âcontecerá r1o momento imediatamerte postcrior i lilsr r:.

hâbilifação.
11.8 - Câso a proposta mâis vâffaj osa seja oferladâ por licitânte qualificâda colro micr-ocurp|esa oLrcm|rr.,.
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange ii regulâridx(tc fi'cr
e trâbâlhista, â mesrna será convocada para, no pmzo de 05 (cinco) dias Íüeis, após a dcclarirçrio ,.
vencedor! comprovar a regulârização, O prazo poderá sel prolrogado por igual pcriodo. a c|itilLir, ,.
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apreserltâçào dc justill(rti\.1.
I 1.9 - A não-regularização fiscal e Írabalhisia no pmzo prcvisto no subitem antclior acar'i-ctará a inabililirç ,

do licitante, sem prejuizo dâs sanções previstas neste Edital, sendo làcultadâ â convocação dos licilrnL,.
remanescentes, na ordem de classificaqão, Se, na ordem de classificaÇão, se!$iÍ'sc outrr rrrerocrl]pr,
empresa de pequeno porte ou sociedade coopemtivâ com alguma restrição na docruücrrlaçào fis.rLl
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
11.l0 - Havendo necessidade de ânalis minuciosamente os documentos exigidos, o Pregociro sLrsp(in,l.

a sessão, infonnando no "chat" â nova dâta e horário parâ a continuidade da meslra.
11.11 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, sejâ por não âpr(.{nl !luli.,tl
dos documentos exigldos, ou âprcsentá-los em desâcordo com o estabelecido neste Edital.
11.12 - Nos itens não exclusivos a microemprcsas e empresas de pequeno portc, cm havcndo irrrbilitaçi.,
haverá nova vedÍicâção, pelo sistema, da eventual ocorência do empare Íicto, previslo nos arlitlos .l.l r I

da LC n5 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antcs cstâbelccida pâra aceitação da propostr sul)sequrrL.
1 L I 3 - O licilânte provisoriamente vencedor em unr item, que estiver concorrendo enr out rr) itcnr. t ir.
obrigado a comprovar os Íeqursitos de habililação cumlLlalivamerlte, isto é, somundo as crrrincurs ,l, r r.
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em que venceu às do item em que estiver concoÍendo, e assim sucessiru-"nt", ,ut, p.,," ,1" i,§r}
além da aplicação das sanções cabíveis.

11.13.1 - Não hâvendo a comprovagâo cumulativa dos requisitos de habilitâçào, a irrbililrçào rülr r

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) se.ja(m) suficiente(s) para a habilitaçi. (

licitante nos remanescentes,
11.14 - Constatado o atendimento às exigências de habilitaçâo fixadas no Fldital, o licilanlc scri (lrcLLrL.

vencedor.

12.0 . DO ENCÀMINHÁMENTO DA PROPOSTA
12.1 - A propostâ finâl do licitânte declarado vencedor deverá ser encarriúadâ viâ sistclnâ ou vii c riirl
preqão.âEcâti@qmâil.com no prazo de 02 (duas) horas, â contâr dâ solicílâÇãô do I'r'eilor r,, r, si.t,
eletrô[ico e deverá:

12.l.l - Ser redigida em língua portuguesa, datilografâda ou digitada, err uurl \ria. scnr cnlcn(lr
rasurâs, entrelinhâs ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e âs dcnlâis rubricâdus pclo Li,rilr l

ou seu represeltante legal.
12.1.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitaDte vcncedor, l)am l'ins ,

pagamento.
12.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levâdâ em considerâÇào no dccorrcr (l

execução do contmto e aplicação de eventual sanção à Contralada, se for o caso.
12.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposla, tais como n1ârcir. nlodclo. 11,,

fâbricânte e procedênciâ, vinculam a Contratada.
12.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda cofiente nacional, o valor unitár'io enr rrlgarisurir ,

valor global em algarismos e por extsnso (aú. 50 da Lei n" 8.666/93).
12.3.1 - Ocorrendo divergência enire os preços uniláÍios e o preço global, prevalecer.l,,,,\ fr n(r

no caso de divergência entre os valorcs numéricos e os vâlorcs expressos por exteDso, prevalcccr,o .rLr'.
últimos.
12.4 - A oferta deverá ser firme e precisâ, limitâdâ, rigorosamente, ao objeto desle Ildilal, selr conr,
altemativas de preço ou de qualquer outm condiçào que induza ojulgamerllo â lnâis Lle unl rcsulll(lr. \
pena de desclassifi cação.
12.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, nâo scndo cousi(lcrndr .(tL '
que não corespondâ às especiflcâções ali contidâs ou que estabeleça vinculo à propoÍa de outR) lici[r rL.

12.6 - As propostas que conteúam a descrição do objeto, o valor e os documenlos oon)plcn)cnrares csliLri.
disponiveis na intemet, após a homologação.
12.7 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital. a Licitante será dcclam.lâ \'enccdorL
os presentes à sessão serão comunicados.

13.0 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorridâ a fase de regularizÂção fiscal c trabalhistâ dâ licil lllc qurlillri, .

comomicroempresaouempresadepequenopoíe,seÍbrocaso,seráconcedidooprâzodenourínirni'rr
(vinte) minutos, pam que qualquer licitante manifesle a inienção de recolTer, de Íorma molivada. i\11)

indicando contra qual(is) dscisão(ôes) pretende recomer e por quais motivos, em campo próprio d() sistrrr.
13.2 - Hâvendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro veriÍicar â tempeslividâde e a cxisrôlcir ,.
motivação dâ intenção de rccorrer, paü decidir se admite ou lúo o recurso, fundalrentadaurentc.

13.2.1 - Nesse momento o Pregoeirc não adentrâú no rérito recursâI, mas apcnas vcrillcrril ,

condiçôes de âdmissibilidade do recurso.
13.2.2 - 

^ 
fàha de mânifestâção motivâda do licitânte quanto à intençào de rccorrcr nlr'rr.Lr.

decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recuso, o recorrente terá, a partir de então, o pmzo dc úôs diâs pirl

apresentar âs üzões, pelo sistema ele[ônico, ficândo os demais licilantes, desde logo. ilrtirudos l]rLL.

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistemâ eletrônico, efi outros lrós dias, quL c, !r Lç.1

a contar do ténnino do prazo do recorrente, sendolhes assegurada vista irüediata ,:los elcllr.rL,,
indispen,á\eis à defe<a de seu< interesses. /)
I 3.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusceli vei s de aproveita, , rr'rr ro. Y

l, l| ti t: l: l.i Lr lr,\ t) o
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13.4 - Os autos do processo permanecerão colr vista lúnqueada aos interessados, uo entlcr

neste Edital.

14,0. DA REABERTURÁ DÁ SESSÀO PÚBLICÁ
1 4. 1 - A sessão públicâ poderá ser reaberta I

14.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à ânLllâção de âtos anlcriores à reilllzaçil,
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria scssào públicr, siluaçi,, rrrr LtrL,'\,

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
14.1.2 - Quândo houver eno na âceitâção do preço melhor classificado ou qLr.rndo o ir li rl

declarado vencedor não âssinâr o contrâto, não retimr o inshulnento cquivâlcntc ou tri,, Lonr|r, ,

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1'dâ LC t' 12312046. Ncssas hipótcsrs. .,:i ,

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerrarnento dâ etâpâ do 1ânccs.

14.2 - Todos os licitantes remanescentes deverâo ser convocados pâra acompanhar a sessào reabcútr

14.2.1 - A corlvocaçào s€ dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e mail, ou. ain.lâ. 1ac.sírn l.
de acordo com a fase do procedimento licitatório.

I5.O - DA ADJUDICACÀO E DÁ HOMOLOGÁCÃO
15.1 - O objeto da licitaçào será adjudicado ao licitante deolarado vcncedor, por alo do l)rcitoci11), ur',, rl

haja interyosição de recurso, ou pela autoridade competente, após â rc8ulâr dccisào dos |cctr ',
âprcsentados.
15.2 - Após a fase recursâI, constâtâdâ â regulâridade dos atos praticados. a aubridatlc corrrPctÜr:.
homologará o procedin€nto licitatório.
15.3 - A autoridade superior desta licitaçào se reserva o dircito de não hornologar a prcscntc Licilâçào. r

interesse da Administmção e mediante fundamentação escrita, sclr que caiba quaklucr das licit:inl..
direito de reclamação ou indenização.

16.0 DÁ FOR,ryÍÀLIZACÃO DA ÁTÁ DE REGISTRO DE PRECOS - ARP
16.1 - Homologado o resultado do Pregão, rcspeitada a ordem de classificação dos itcns r -rr rll inr ,,

será(âo) convocada(s) a(s) adjudicatária(s) pâm assinatura da Ata de Registro de Irrcços âncxo dcslc !(lllr
que âperfeiçoará o compromisso de sxecugão dos serviços rlas condições estabelecidas. que ol)scr!rrr ',
lennos do Decrelo Municipal n' 012 de 07 de levereiro de 2017, da Lci n." 8.666/91, tla Lci Ir." I0.51(l tr '

e demais normâs do edital desse procedimento licitatódo.
16.1.1 - A classificação será mantida durante 12 (doze) meses, â panir da data da publicaçào dl .\lrL .r

Registro de Preços que a critédo da Administração poderá ser pronogada por igual peÍíodo. nos tcü os ..'

inciso III do §3' do aú. 15 da Lei n" 8.666/93.
16.2 - Constarão da Ata de Registro de Preços as seguintes infonnaçôes:

â) identificação do processo;
b) caracterizaçào do objeto;
c) identificação das empresas vencedoras;
d) planilha dos itens ofertados pelas licltantes classificadas, conteDdo descriçào (tetriirl'r,

dos produtos, quantidade, marca, preço unitário e total;
e) direitos e responsabilidades das partes;

Í) demais condições atinentes à execuçào do scrviço.
16.3 - A Ata de Registro de Preços será lavrâda em tantas viâs quanto forem as enprcsas classillcii(ltrs
16.4 - A licitante que teúa o seu preço registrado será denominado benellciária da A1i de Rcris(r',r ,r

Preços - ARP.
16.5 - A Coüvocâção de que trata o item 16.I deverá ser atendida no prazo máximo de 05 (ci!rco) rlils Lll,

prorrogável por iguâl período desde que ocorrâ motivo juslificado e aceilo pclâ Adnir)islmçào. sol) pc l
de decair o direito à beneflcência da Ata de R€gistro de Preços, sem prejuizo das s.trl!õu\ prr\ \r' .

disposto no â . 87 da Lei n' 8.666/93.
16.6-AoâssinaraAtadeRegistrodePreçosaemprcsâadjudicaláriaobriSar-se-áaexcoutârooLrjcl.r(Lr
adjudicado, com integral obediência às nonnas âvençadas em relação aos elclncntos propos()s. a rcs|()ir( L

pelo cumprimenLo diproposla apresenrada. C

\
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d) por razões de interesse público devidamente
administração;

demonstrado e juslilica&) f.l.

v

,/Lqv

16.7 - Em caso de recusa ou inpossibilidade da beneliciária do rcgistro em assinar 4,,\Lx d!
Preços, ou quando a mesma não âpresentarjusÍificativâ, a Adninislração adotará as proviLlónclâs cirl)i\'! ,

à imposição de sanção, bem como convocará as licitantos renaiescente, desde que rewciladi à or'(lcnr ( ,

classificação, pam, depois de comprovados os requisitos habilitatórios c fcitâ â ncgociaçâo, rssrn.r r ,\ ,

de Registro de Preços.
16.8 - Na convocação das licitantes remanescentes, será obscnada a classil'1caÇão Íjnal da scssio orrtrirrrl

do pregão, devendo a(s) convocada(s) apresentar(em) os documentos de hâbilitaÇào cujâ yirli(Lrdc l.Lrlri

expirado no pmzo tmnsconido da dala da realização do Pregão.
16.9 - Durante o pmzo de validade da Ata, a Administração não Íicâú obigada â cÍitivar âs conlrallç(),
que delâ poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de oulros meios, respeilada a lcgislaçào rciat it u iL .

licitâções.
16.10 - A contratação da empresa clâssificada, respeitados os denrais critérios aqui dcscritos, iirr sc ri 1r, ,

Termo Contratual.
16.11 - Durante a validade da Ata de Registro de Preços â empresa beneficiáriâ nào podcrÍ alelrrr

indisponibilidade de fomecer o objelo ora licitado, sob pena, de lhe seretn aplicadas a: st n\i,r.. frt \

no presente Edital.
16.12 - A Unidade Administrâiiva promotora da prcsente licitaçào será o órgâo gcÍor da 

^14 
dc ltc:ri:l,,

de Preços - ARP-

17.0 DAS ALTERÁCOES NÁ ATA DE REGISTRO DE PRECOS
17.1 - A Ata do Registro de Preços poderá sofrer âlterâçõcs, obedecidas às disposiçôes conli(hs rn I)ctr(i
Municipâl n'012 de 07 de levereiro de 2017, da Lei n.'8.666/93, da Lei n." 10.520i02, c dcnÚis rr,,r'r:r

do edital desse procedimento licitatório.
17.1.1 - OG) prego(s) registrado(s) podem(ão) sfl revisto(s) err dcconôncia dc cvcnlu:rl rc(hLçr,

daqueles pmticâdos no mercado, ou de fâto que elevc o custo dos bens rcgistüdos, cábcn(l(l

Adminislmção, promover as necessárias negociaçôesjunlo à(s) Beneficiária(s) da ÀRI'.
17.2 - Quando, por motivo superyeniente, o preço inicialmente registmdo torllâr-sL- st t,cri,,r .i, |]r '

pmlicâdo no mercado, a Administraçâo deverá:
1 7.2. I - Convocar a empresa adjudicatá.ia, para negociar a âdequada reduçào do preÇo i

17.2.2 - Libemr a empresa adjudicatária do comprcmisso assumido, caso se liustr( (ii. r(r, \ ,\

17.2.3 - Convocar âs remanescentes visando igual oportunidade de negociaçào.
17.3 - Quando o preço de mercado tonúr-se supeior ao registrado e a Bencllciár'ia da AltP, ntctliarrL,

requerimento fundamentado, dernonstrar a impossibilidâdc de cu prir o compronrisso, â ÀLhrir)islrl\i,
poderá:

17.3.1 - Liberar a Beneficiária da ARP do comprcmisso assunido, sem iniciar-pr-occdimcllto para a|LLL.

falta que implique em aplicação de penalidade, se confirmado a veracidâdc dos nlotivos aprcscnta(lor , .

â comunicação ocorrer antes do início da execução do contnio;
17.3.2 - Convocar as demais Beneficiárias da ARP visândo igual oportunidndc dc rc!oci,rç,i,,

17.4 - Frushadas as negociações, a Admidslração providenciará a revogaÇão dâ Ata dc Registro dc Prcç,

âdotando as medidas cabíveis para a obtenção de contmtação mais vantajosa.

18.0 DO CANCELAMENTO DA ÁTÁ DE REGIST'RO DE PRECOS
1 8. 1 - A prcsente ata de registro de pregos poderá ser câncelada de pleno direito:

18.1.1 - Pelâ administiaçào quândol
a) a detentora não cumprir as obrigações constantes desta 

^ta 
de Rcgistf() dc I)rcços:

b) em qualquer das hipóteses de inexecuçào lotal ou parcial na execuçào do scr\ rç,,.

critério da administração;
c) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticâdos no mcrcadoi ú

Beneficiária da ARP não aceitar reduzi-lor
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18.2 - Pelas signatárias, quando, mediante solicitação por escrito, comprorur"nl 
"un. 

,n )nr§{li,"a"J)U'
cumprir âs exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, ajuízo dâ Administração, quando conpl1rr r, r

a ocoÍência das hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 e na fblmâ dos aÍs. 79 e 80 cla Lcj Ircdcrrl s.666 (l '
18.3 - A solicitação das signatárias para cancelamento dos preços registrados dever'á ser Íirrmulada cofr
anlecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administraçào a aplicaçào das penalirladcs. .rs,, rr.L,, ,t,,rL
razões do pedido.
18.4 - A comunicação do câncelamento do preço registrado será feita por concsponrlcneirL ,.orn .rr i',, . ,

recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Prcços
18-4.1 - No câso de ser inacessivel ou ignorado o endereço da Beneficiária da AI{P, r connurier.:rl,

será feita mediante publicação no órgão de dilulgação oficial do Municipio, considerando-sc crlrceLr(1,. .

registro na data da publicação oficial.

19.0 - Do CoNTRATO
19.1 - Após a homologação e a assinaturâ dâ Atâ de Registro de Preço, em seD(lo rcaliTâ.la a conlrrlrLla
será firmado Tenno de ContÉto, confonne minuta anexâ ao presente Edilal, que deverá ser assina.lo P.irL
partes no prâzo de 05 (cinco) dias úteis, a padfu da dâta de recebimento da convocaçào encrminhrrlr :

licitânte vencedora;
19.2 - Altemativâmente à convocação para comparecer perante o órgão ou cntidâdo p.rtL .L .r.srLL.LLLL,.

Temo de Conlrato ou âceite do instrumento equivâlente, â Administmçâo poderii cucaminhá Lo ;rL:.
âssinatum ou aceile da Adjudicatáriâ, mediante correspondênciâ postal com aviso de rccebillrenlo (^l( ) ,

meio eletrônico, parâ que seja assinado ou aceito no pmzo de 05 (cinco) dias. a conlâr cla data clt .,
recebimento.

19.2.2. O prazo previsto no subitem anterior podcrá ser plorogado, por igull fcrio(lo. l), :

solicitaçâo justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
19. 3 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do tenno de contrito orL instr Urn( r L

equivalente, decoÍentes desta licitação, somente será analisada se apresentÂdâ antes do decLrrso do prr,,,
pam tal e devidamente fundamentadâ;
19.4 - Se a Adjudicatária injustificadaments recusar-se a assinar o Conllâlo, podcrá scr conroc&la rru .

licitante, desde que respeitada ordem de classificação, para, depois de feitâ â negociaçào. \,cÍili(il|L .

aceitabilidade dâ propostâ e comprovados os rcquisilos de hâbili!âção, celebrar a contrataçào. scr]r prelui/,
das sançôes previstas neste Edital e das demais cominações legaisl
19.5 - A execução contratual seú acompanlada e fiscalizada por Agenie Público espcoialnlculc (lcsi!finr,
pârâ este fim pelâ Unidade Gerenciadora da Licitação, de acordo corr o estabclcciclo no ul. a)1. (lir I

Federal f 8.666/1993, â ser informâdo quândo da lâvraturâ do instrumenlo coilrâLual.

2O.O . DO REAJUSTAMENTO
20.1 - Os preços rcgislrados não sofrerão reajuste durante a vigênoiâ dâ Ala de Rcgislro dc Prcços ,\lli'.
sâlvo nâ condição do teor do item 21.1 deste editâI, utilizândo a variâção de indiccs oiiciais à épocrL ,1,

reâjusle.

2 1.0. DO REEOAILÍBRIO ECONôMICO.FINANCEIRO
21.1 - Nâ hipótese de sobreviÊn fâtos imprevisiveis, ôu previsivcis, poróm dc conscqua,rc iâs i,)cr l.u l,i\ .
rctârdadores ou impeditivos dâ execuçâo do ajustado, ou, ainda, eln câsô dc força mâior. .aso 1i)úrLil(, ,

fâto do pdrcipe, conÍigurândo álea econômica extraordináriâ e extrâcoitratuel, podcrat. ]rrc(lii,fr.
prccedimento administrativo onde reste demonstrada tal situaçào e te1mo de âherâção. scr reíabclcci(1rL
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encârgos dâ contrâlâdâ c a rclÍibuiçiio ( .

Adminisiração para a justa remunemçâo do fomecimento, objetivando a manutençào tlo cquilibLr,
econômico-financeiro, nâ loma do Art. 65, lnciso II, Alínea "d", da Lei 8.666/93, podendo sor rclrislrr,,,
por sirnples apostila f§8'). /U
22.0 - DAS OBRIGACOES DA CONTRATuNTE
22.1 'As obdgações da Contmtânte são âquelas aroladas na Ata de Registro cle PreÇos c nr l\lrir r.

ContratuâI, âncxo deste edital.
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23.0 - DAS OBRIGACOES DA CONTR{TADÁ
23.1 - As obrigâçôes da Contrâtâdâ são aquelas ârrolâdâs na A1â de Regislfo Llc

Conirâtual, anexo deste edilal.

24.0 - DO RECEB]MENTO E CRITÉRIO DE ACEITÁCÃO DO OBJETO
24.I - Os cdtérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos na Ata de Reltistro dc Ileços ,l

Minuta Contratual, anexo deste edital.

25,0 . DO PÁGÁMEN'I-O
25.1 - O pâgameDto será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Cortralanlc, crn irL(l r,

(trinta) dias contados a partir da datâ da apresentâçâo da Nolâ Fiscal/Fatum pela Colrlrâtâda;
25.2 - Hâvendo elÍo na âpresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstânciâ que nnpeçâ r liqui(Lrçrn, ,.
despesâ, o pâgâmento ficará pendente até que a Contratada providencie as Ncdidas sancadorrs. \irsl,.
hipótese, o prazo para pagamento iniciâr-se-á âpós â cornprovação da regularizaÇào dí siluiça() riil,
âcaúetândo qualqlrer ônus pâra a Contratante;
25.3 - A Contratada regularmente optante pslo Simples NacionâI, instituído pclo 

^r1. 
ll" (LL l.

Complementar no 123106, não sofrerá a retenção quanto âos impostos c contribuiçôcs abmugi(los |..
referido rcgime;
25.4 - O pagamento será efetuado por meio de trânsferência bâncária cm conlâ coücnlc, lra alar)( ri, .

estabelecimento bancário indicado pela Contratada;
25.5 - A Conlratante não se responsabilizârá por qualquer despesa que vcúa a scr clelLrâdâ pcla C!)rlr irri ,l
que porventura não tenha sido acordadâ no contrâloj
25.6 - A Liberação do pagâmento fica condicionada à apresentaçào de dooumenlos em orltrr r\. \( "1 ,

acompanhadas dos originais ou de xerocópia âutenlicadâ, da regularidade para colrr as Ihzendrs Irr(l(
(CNrD Tributos Federais), Estâdual (CND Tributos Estaduais), Municipâl (CND l'ribubs N,luniciptri\r .

Trabalhista (CNrD Trabalhista);
25.7 - Nenhum pagamento será eletuado à CONTRATADA, enquanlo pendente cle liqu;daçào por qLrlqL ,

obrigação financeirâ, sem que isso gere direito à alteraçào dos preços, ou dc componsáçÀo linanccira p,,

atmso de pagamento.

26.0 - DA SUBCONT:RAI:ÁCÃO DE TERCEIROS
26.1 - Serão aceitas subconkâtações de outrcs bens e serviços pâr-â â cxccução do conrrâlo originrl rLLa

Iimite de 30% (trinta por cento) do vâlor contmtado. Contudo, em qualquer siluaÇào, .r CON'I R^ l ?\l).\
â únicâ e integral responsávelpelâ execução global do conlrato.
26.2 - Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CON] RÀ-l'ÂN] li cr r ,,.
subcontratados,
26.3 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontÍalaçõcs por tu/(lcs 1ú rri, .

ou âdministrativas, visando unioamente o perfeito cumprimento do coDh'ato,
27.0 - DA GÁRÀNTU CONTRÁTUAL
27.1 - A critâio da Administrâção e conforme o caso poderá ser exigido prestaçào de ;r'rft r 1,.r'.1
contratação visando à scgurança da execução do contrato e eventuais âlterâções.

28.0. DAS PENALIDÁDES E SANCÕES ADMINISTRÁTIVÁS
28.1 As penalidades estão prcvistas na Minuta do Contrato anexa a esle edital.

29.0 - DO PEDIDO DE ESCI,ARECIMENT'O I: IÚÍPUGN.,I<.:/IO:
29, I _ ESCI,A RECIMENTO:
29.1.1 - Os pedidos de esclarecimentos refeÍentes ao plesente edital e scus alrcxos. dc\.rit, .

enviados pam o Pregoeiro, até 03 (tÉs) dias úteis ânteriores a datâ fixada parâ abeflura cla scssào púl)Ll
exclusivamente através do meio eletrônico: preqào.aracati(rllsrnail.conr, ideutificando o núnrero do Irc!i,

l,lt[ r t l r-u tt]\

Ml,,\)1''
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29.1.2 - O pregoelro responderá aos pcdidos dc csclârccimcntos no prnzo dc r[rls rliu,
da dala de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidios lblmais aos rcspons,tveis pelil
do edital e dos anexos:

29.1.3 - Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos o cenrmci
29.1.4 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos selão divulgadâs pelo sistenú c virrcuLr i,, ,

participantes e a administração.

29.2 ]MPLTGNACÃO:
29.2.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da datâ fixâdâ pârâ âbeÍura dâ sessão pÍrblica, qualquer t)c..

poderá impugnar o presente EditâI, mediante petição por escrito, protocolizâdâ, nâ sâlâ dc licilâçõrs 'lPrefeitura, situada no endercço constante do preâmbulo deste editâl ou âtravés do nrcio clctrôLtL.,
pre!:ão.aracalia@Êmâii.com, que preencham os seguintes requisitos:

29.2.1.1 - o endercçamento âo Pregoeiro da Prefeitura Muolcipal dc ,^lt^(.\ I I:
29.2.1.2 - a identificaçâo precisa e cotnpleta do autor e scu rcprcscDtâlltc lr't,r
(acompanhado dos documentos comprobatórios) se fo, o câso. conlc|(lo o tx)lr,
prenome, estado civil, profissão, domicílio, núnero do docurlcnlo dc rdculilicrla,
dentrc do prazo editâlício;
29.2.1.3 - o fato e o fundamento juídico de seu pedido, indicandr, qu.Lrs L,s rr
subitens discutidos;
29.2.1.4 - o pedido, com suas especificâçõcs;

29.2.2 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçào dcstc lr(lilrl ,r ., ,

anexos, decidir sobrc a impugnação no prazo de até 02 (dois) diâs úlcis conlados da rlata dc |ccebruref ,

da impugnação;
29.2.3 - No caso de acolhimento da petição contm o âto convôcâlório, scr,r designâda Doyu (lrLL.

paÍa a realização do certame, exceto se a alteüção não afetar a fonnulação das propostas;
29.2.4 - Nâo serão acolhidas as impugnações imotivadâs, âprcscnlâdâs irtcmtrrsr\ rnrurtu

subscritas por representante não hâbilitado ou não identificado no processo pam tcspoudc. pclà liciliurLr.
29.2.5 - As impugnações não suspendem os pmzos previstos no ceftame;
29.2.6. A concessão de efeito suspensivô à impugnação é medidâ exccpcionâL e de\crl .

moiivadâ pelo pregoelro, nos autos do processo de licilâçào;

3O.O - DAS DISPOSICOES GERÀIS
30.1 - Todâs âs declarações exigidas neste edital deveúo ser assinâdas por rcpresentanle legal da licilnnr,.
30.2 - Os anexos oferecidos pela administração são apenas parâ orientação a I-icitalrte rrào havcu(lo
necessidade de serem rcproduzidos exatamente iguais, bastando não comprometeÍ o cnlendi[1cnlo (1o qL I

se exige.
30.3 - O Pregoeiro ou à Autoúdade Superior, facuhÂtivâmente, poderá ern qualqucr lisc do jLrlllaurLr

promover diligência desiinâda â esclarecer ou complementar a instruçào do proccsso c a lÍ'criçrl) .

ofertado, bem como solicitâr a elaboração de pareceres técnicos destinâdos a fundanentar as decisões.
30.4 - Qualquer modificâção no Edital exige di\.ulgação pelo mesmo instrunento de putrlicaçào cnr quc \,
deu o texto original, reabdndo-se o püzo inicialm€nte estabelecido, exceto quando, inqucÍiLniâvclll.-nl,
a alterâção não afetar a formulação das propostas.
30.5 - Não serão considerâdos motivos pam desclassificâçào âs simples omissôcs (niio esserciais) oLr . r..
Írateriais na propostâ ou dâ documentação, desde que sejam irrelevantes c llilo prcjLrdi(trL,ii
processamento da licitâção e o entendimento da proposta, c quc não fimm os Llircilos dâs (lenrars lrcill, Lri,

sendo a decisão, para tanto, de total consentimento da comissão.
30.6 - Na contagem dos prazos estâbelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-sc-á o dia do iri.i,, .

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos eln dias de expcdicnlc nr Admiuislraçio
30.7 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçâo.
30.8 - A presente licitação somente poderá ser rcvogâda por râzão de interesse pírblico dccor rcnLc (Lc tr r,

supeNenientedevidamentecomprovada,ouanulada,notodoouemparte,porilegalida.l(,Llr,ll(,,rL.l
provocação de terceircs, mediante parecer escrilo e devidamente fundamentado. L
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30.9 - Nos casos omissos âplicar-se-ão as disposiçôes constantes dâ Lei n" 10.520, de 17l0?ltiiÍ Í)J,i1',1
no 3.555, de 08/08/2000, Decreto Federal n" 10.024 de 20109/2019, Decrcro Municipal n" 0t2 dc or ,.
fevereiro de 2017, Lei ComplemeÍtar n' 12312006 - Lei Gerai dâ Microemprcsa, com âs .rllcmç(')rs dr I .
Complementar n' 14712014, e legislação conelata aplicando-se, subsidiariamente, no quc coLLbor. r L.i
8.666193, d,e 21 106/93, com suas alteraçôes.
30.10 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital seÍá o da Conârcâ dc Àrncati/(lll, (,,1

exclusão de qualquer outro.
30.11 - Integram este Ediial, para Íodos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ÀNEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II -Modelo de Proposta;
ANEXO III Termo de Adesão -BLL:
ANEXO Musto pela Utilizagão do Sistema;
ANEXO V - Declaração de Inidoneidade;
ANEXO VI - Declaragão de Cumprimento de Habilitaçâo;
ANEXO VII Declaragão Menor de Idade;
ANEXO VIII Declaração ME/EPP;
ANEXO IX - Declaração de Vínculo;
ANEXO X Declârâção d€ Autenticidade dos Documentôs;
ANBXO Xl Minutâ da Ata de Registro de Preços;
ANEXO XII - Minuta do Contrato;
AI{EXO XIII Declaração de Impedimento de PaÍicipação de Consórcio.

Aracati/CE, 05 de.jâneiro de 2023.
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^,"e Desenvoh,ilrrcnlo Urbâuo
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